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(oG^-fPROJETO DE LEI N* 12023

DENOMINA E OFICIALIZA RUA AMI CAR 
OLIVEIRA AGUIAR A ATUAL RUA 103-06, 
NOS RESIDENCIAIS CIDADE VERDE IV E 
BARÃO DO MELGACO III.

Art. I? Fica denominada e oficializada Rua Amilcar Oliveira Aguiar a amai Rua 
103-06, localizada entre a Avenida Aldo Heidmann, no Residencial Barão do Meigaço III, 
e a Rua 021, no Residencial Cidade Verde IV.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 20 de

Verea^ iéca da Discoüândia

VtREADOR: 2om*íÍo íkíUí. uaidoà, maii iez&tioè.
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PROJETO DE LEI W 6- /2023

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação desta Câmara Municipal de 
Vereadores o Projeto de Lei dispondo sobre a alteração do nome da Rua 103-06 para 
Rua Amilcar Oliveira Aguiar, nos Residenciais Cidade Verde IV e Barão do Melgaço III. 
Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de Amilcar Oliveira Aguiar, bem 
como aos seus familiares. Foi homem de bem, de conduta exemplar, como cidadão 
trabalhador que foi, cumpridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes e toda a 
comunidade vilhenense, razão pela qual é merecedor da justa homenagem.

Vilhena, 20 de marco; de 2023.j
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